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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO XIII – BELO HORIZONTE, QUINTA-FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2020, Nº 172  

 

Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art. 4º 
 
 

“Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura 
digital constitui forma de encriptação eletrônica do documento. Ela está empregada neste documento eletrônico como recurso 
tecnológico da segurança da informação. Os dados que compõem cada informação deste documento foram cifrados pela assinatura 
digital quando do respectivo armazenamento no equipamento banco de dados do TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais empregou certificados digitais expedidos por instituição certificadora devidamente credenciada na ICP-
Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). O presente documento recebeu assinatura digital com uso de Certificado de 
padrão ICP-Brasil com algoritmo de assinatura “sha1RSA”, expedido pela Autoridade Certificadora denominada “AC PRODEMGE 
SRF”, usado padrão de algoritmos criptográficos de RSA (1024 bits). Os métodos criptográficos empregados impedem que a 
assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento digitalmente assinado e armazenado sejam adulterados ou 
copiados, tornando-os invioláveis. Encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os 
dados do presente DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DO TJMG.” 

 
PRESIDÊNCIA 

 
Chefe de Gabinete: Alexandre Ramos Souza 

10/09/2020 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA E DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

Secretário Especial da Presidência: Guilherme Augusto Mendes do Valle 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.046/PR/2020 
 
Dispõe sobre a comemoração do “Dia do Funcionário Público'' no ano de 2020. 
 
O PRESIDENTE e o 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso II do art. 26, o inciso II do 
art. 29 e o inciso I do art. 32, todos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 
3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO que o art. 313 da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, dispõe sobre o funcionamento 
do Tribunal de Justiça e dos Órgãos de Primeira Instância do Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do parágrafo único do art. 3º da Resolução da Corte Superior nº 458, de 25 de novembro 
de 2004, que "Disciplina a suspensão do expediente forense nos feriados nacionais, estaduais e municipais", não haverá 
expediente forense na data em que se comemorar o "Dia do Funcionário Público" no âmbito do Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO o inciso IV do art. 1º da Portaria Conjunta da Presidência nº 924, de 14 de janeiro de 2020, que "Dispõe 
sobre a suspensão do expediente forense nos dias que menciona"; 
 
CONSIDERANDO o Comunicado do Governo do Estado de Minas Gerais, publicado no Caderno 1 do Diário do Executivo nº 
37, de 15 de fevereiro de 2020; 
 
CONSIDERANDO o que constou no Processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0096802-28.2020.8.13.0000,  
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Fica estabelecido o dia 30 de outubro como data de comemoração do “Dia do Funcionário Público'', no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado de Minas Gerais, no ano de 2020. 
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Art. 2º Fica suspenso o expediente na Secretaria do Tribunal de Justiça e na Justiça de Primeira Instância no dia referido no 
art. 1º desta Portaria Conjunta, ficando prorrogados para o primeiro dia útil subsequente os prazos processuais que vencerem 
na referida data. 
 
Art. 3º No dia referido no art. 1º desta Portaria Conjunta será realizado o plantão de que trata o § 1º do art. 313 da Lei 
Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001. 
 
Art. 4º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 9 de setembro de 2020. 
 
Desembargador GILSON SOARES LEMES, Presidente 
  
Desembargador JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA, 1º Vice-Presidente 
  
Desembargador AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO, Corregedor-Geral de Justiça 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.047/PR/2020 
 
Estabelece a retomada das atividades presenciais nas comarcas que menciona e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE, o 1º VICE-PRESIDENTE, o 2º VICE-PRESIDENTE, o 3º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso II do art. 26, o inciso II do art. 29, o inciso III do art. 30, o inciso V do 
art. 31 e o inciso I do art. 32, todos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 
3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO o Plano de Retomada Gradual das Atividades no âmbito do Tribunal de Justiça e da Justiça de Primeira 
Instância do Estado de Minas Gerais, instituído pela Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 13 de julho de 2020; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 2020, no sentido de que "a retomada 
gradual das atividades terá fluxo progressivo ou regressivo, de acordo com a situação epidemiológica de cada uma das 14 
(quatorze) macrorregiões de saúde estabelecidas pelo Plano "Minas Consciente - Retomando a economia do jeito certo" do 
Governo do Estado de Minas Gerais"; 
 
CONSIDERANDO o § 3º do art. 4º da da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.025, de 2020, o qual estabelece que, na 
hipótese de a decisão de retomada das atividades ser positiva, deverá ser editada Portaria Conjunta da Presidência dispondo 
sobre as medidas a serem tomadas para a reabertura das comarcas da respectiva macrorregião para o público externo; 
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica elaborada pelo Grupo de Trabalho de Acompanhamento do Plano de Retomada Gradual 
das Atividades constituído pela Portaria da Presidência nº 4.869, de 2 de julho 2020, com proposição de reabertura de 
comarcas com situação epidemiológica considerada controlada;  
 
CONSIDERANDO que constitui objetivo do Projeto Virtualizar, de que trata a Portaria Conjunta da Presidência nº 1.026, de 13 
de julho de 2020, a virtualização de todo o acervo de processos físicos, cíveis e criminais, em tramitação no âmbito da Justiça 
de Primeira e Segunda Instâncias do Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO que o Processo Judicial eletrônico criminal está em desenvolvimento e que não existe viabilidade técnica 
para a imediata implantação desse sistema nas comarcas do Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO que o interesse público recomenda a retomada dos prazos dos processos físicos criminais, evitando-se a 
ocorrência de prescrição e de expedição de alvarás de soltura por excesso de prazo;  
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0095602-83.2020.8.13.0000, 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Fica autorizada, a partir do dia 14 de setembro de 2020, a retomada das atividades presenciais nas comarcas 
constantes do Anexo Único desta Portaria Conjunta, integradas por municípios classificados como "Grau de Risco Verde", de 
acordo com os parâmetros do Plano "Minas Consciente - Retomando a economia do jeito certo" do Governo do Estado de 
Minas Gerais". 
 
Parágrafo único. A retomada das atividades nas comarcas de que trata o "caput" deste artigo observará o disposto na Portaria 
Conjunta da Presidência nº 1.025, de 13 de julho de 2020, e nesta Portaria Conjunta.  
 
Art. 2º As atividades presenciais nas comarcas de que trata o art. 1º desta Portaria Conjunta deverão ser retomadas de forma 
integral, com a participação de todos os servidores, estagiários e colaboradores alocados nas respectivas unidades judiciárias, 
observadas as medidas de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) divulgadas pela Gerência de Saúde no 
Trabalho - GERSAT. 
 


